
Gabinete
Araputanga gabinete@araputanga.mt.gov.brdo Prefeito

PORTARIA N.° 137 /2026

DISPÕE SOBRE CONVOCACÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025. DO MUNICIPIO DE ARAPUTANGA/MT.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS. Prefeito Municipal do Municipio de Araputanga Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuicões conferidas por lei:

CONsiDERANDO, o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2025, para ingresso em
cargo Público de provimento Temporário, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-
MT) de 29 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO,o Termo de Desistência apresentado pela senhora EZILENE
GONÇALINA DA SILVA, referente a portaria 129/2026. publicada no jornal oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso do dia 05/03/2026, pág. 487, edição 4941.

RESOLVE:

Art. 1.º- Convocar o candidato classificado, constante no quadro abaixo relacionado, para
provimento de cargo Temporário, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT:

MONITOR DE CRECHE
N° INSC CANDIDATO COL TOTAL
1545 ALEXANDRE DE JESUS ALVES 30 72.00

Art. 2.º - Exigindo desdeo momento, o comparecimento do candidato na Diretoria de
Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, munido de todos os
documentos necessários para comprovação dos requisitosdo cargo pleiteado, sob
pena de ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga Estado de Mato Grosso, aos doze (12) dias do
mês de março (03) do ano de dois mil e vinte/e seis (2026).

ENILSON DE ARAÚJÓ RIOS
Prefeito Municipal

CNPJ: 15.023.914/0001-45
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CONSiDERANDO, o Termo de Desistência apresentado pelo senhor KEVIN DOS SANTOS ETIENE, referente a portaria 119/2026,
publicada no jornal oficial dos Municipios do Estado de Mato Grosso do dia 0z/o3/2026, pág. 129, edicão 4938.

CONSIDERANDO, a Portaria 135/2026.

RESOLVE:

Art. 1.º- Convocar os candidatos classificados, constante no guadro abaixo relacionado, para provimento de cargo Temporário, da
Prefeitura Municipal de Araputanga/MT:

AUXILIAR DE OFICINA

NºINSC CANDIDATO COL TOTAL
1547 IOCIMAR VERONEZ GONCALVES 5 64.00
1639 VALDINEI INÁCIO MARTINS DA SILVA 6 64.00

Art, 2.º - Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato na Diretoria de Recursos Humanos, da Prefeitura
Municipal de Araputanga/MT, munido de todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos do cargo
pleiteado, sob pena de ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos doze (12) dias do més de marco (03) do ano de dois mil e
vinte e seis (2026).

ENILSON DE ARAUJO RIOS

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO - LICITACÃO SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO - LICITACÃO
AVISO DE LICITACÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO (RITO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026

ELETRÖNICO) Nº 001/2026
O MUNICiPIO DE ARAPUTANGA/MT torna públicO aos interessados

O MUNICIPIO DE ARAPUTANGA/MT toma público aos interessados que realizará licitaÇão cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
que realizará licitaÇão cujo obieto é a AQUISiÇÃO DE TABLETS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁ-
PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PARA DESENVOL- VEIS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MU-
VER SUAS ATIVIDADES DIÁRIAS. Modalidade: DispenSa de Licita- NICIPAL DE SAÚDE, Modalidade: Pregão. Forma: Eletrónica. Tipo:
ção; Forma: Eletrónica; Tipo: Menor preço por item; Data de Aber- Menor preço por item. Data de Abertura: 27 de março de 2026.
tura: 20 de marco de 2026, às 09h00min (Horário de Brasilia! às 09h0Omin (horário de Brasilia). O Edital, na (ntegra, está dispo-
DF). O Edital, na Integra. estádisponivel em; https://araputan- nivel em: http://www.araputanga.mt.gov.br/categona/pregao-ele-
ga.mt.gov.br/categoria/dispensas, https://www.licitanet.com.br, e tronico.httos://www.licitanet.com.br. seplan3@araputan-
seplan3@araputanga.mt.gov.br. ga.mt.gov.br.
Araputanga/ MT, 12 de marco de 2026. Araputanga/ MT, 12 de marco de 2026.
Dalvan Nonato Alves
Secretário Municipal de Administração Dalvan Nonato Alves

Secretário Municipal de Administracão

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. ° 137 /2026

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº OT/2OZS, DO MUNICIPIO
DE ARAPUTANGA/MT.

ENtLsoN DE ARAújo Rios, Prefeito Municipal do Município de Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuicões con-
feridas por lei

consiDERAnDo, o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2o25. para ingresso em cargo Público de provimento Temporário,
publicado no Diário Oficial dos Municipios (AMM-MT) de 29 de outubro de 2025;
CONsIDERANDO. o Termo de Desistência apresentado pela senhora EZILENE GONCALINA DA SiLVA, referente a portaria 129/2026.
publicada no jornal oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do dia 05/03/2026, pág. 487, edicão 4941.
RESOLVE:

Art. 1.º- Convocar o candidato classificado, constante no quadro abaixo relacionado, para provimento de cargo Temporário, da Pretei-
tura Municipal de Araputanga/MT

MONITOR DE CRECHE

Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL
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1545 ALEXANDRE DE IESUS ALVES 30 72.00

Art. 2.º - Exigindo desde o momento. o comparecimento do candidato na Diretoria de Recursos Humanos, da Prefeitura
Municipal de Araputanga/MT, munido de todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos do cargo
pleiteado, sob pena de ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos doze (12) dias do més de março (03) do ano de dois mil e
vinte e seis (2026).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

ADMINISTRACÃO
PORTARIA INTERNA Nº 027/2026-DRH

DISPÕE SOBRE ATO DE AFASTAMENTO DE LICENCA SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA

/ MT.

A GESTORA DE CADASTRO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT, nO USO de SUaS atribUIÇÕES IeQaIS

RESOLVE:

Art. 1.º - Efetuar o ato de afastamento de LicENcA sAúpE da servidora pública da Prefeitura Municioal de Araputanga/MT, conforme
consta no quadro abaixo.

NOME CARGO AFASTAMENTO TIPO
Izailta Bueno da Silva Professor 09/03/2026 a 14/03/2026 Licença saude familiar

Maria Aparecida Alves de Almeida Apoio Administrativo Educacional 09/03/2026 a 15/03/2026 Licença saúde

Art, z,º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicacão, revogando as disposicôes em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Araputanga-MT. 12 de marco de 2026.

MARIA LUIZA MAMEDES FERREIRA

Gestora de Cadastro de Pessoas

Port. 196/2025

ADMINISTRACÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO
PORTARIA Nº 138/2026 TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONVÉNIO Nº OO7/

2026
"DISPÖE SOBRE A NOMEACAO DE SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL". O Município de Araputanga, entidade Estatal de Dircito Pú-

blico, inscritano CNPj sob n.º 15.023.914/0001-45.neste atoENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Municipio de
Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições representado pelo seu Agente Politico, Prefeito Municipal, Sr.

Enilson de Araujo Rios. brasileiro, casado, portador do R.G nºconferidas por lei:
xxxxx44-0 Sj/MT e inscrito no CPF sob nº 383.xxx.xxx-20, residen-

RESOLVE: te a [dado suprimido conforme a LGPD) neste Municipio de Arapu-
Art, 1.º- Nomear o senhor. MarcUs FilIPE DE MourA. para tanga/MT, doravante denominado DisTRATANTE, no uso de su-
exercer o cargo em comissão de Assessor de Governo ll, da as atribuições e competência celebra com a AssociAcÃo CRI-
Prefeitura Municipal de Araputanga Estado de Mato Grosso. ANCA E ADOLESCENTE DE ARAPUTANGA - MT (ASCAS). eS-

Art, 2,g. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica- tabelecida a Rua Rui Barbosa, n.º 667, Bairro Centro. Araputan-
ga/MT, com CNP) sob n.º 27.702.392/0001-97, neste ato repre-cão, revogando as disposições em contrário.
Sentado pOr SeU Presidente FABRICIA FELICIA BARBOSA, bra-

Registra-se, publique-se, cumpra-se. sileira, portadora do R.G. Sob n.º xxxxx558 SESP/SP e CPF/MF sob
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga. Estado de Mato n.º 023.xxx.xxx-04, residente e domiciliado na (dado suprimido
Grosso, aos doze (12) dias do mês de marco (03) do ano de dois conforme a LGPD) nesta cidade de Araputanga/MT, conforme ata
mil e vinte e seis (2026). de posse, conforme ata de posse, simplesmente denominada de

DISTRATADO, resolvem Celebrar o presente TERMO DE RES-ENILSON DE ARAÚJO RIOS
CISÃO AMIGÁVEL DO CONVÉNIO Nº 007/2026, medIANte aS

Prefeito Municipal cláusulas e condicões seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. - O presente Termo tem porobjeto a rescisão amigável do
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